
Chamada Interna para concessão de 3 bolsas de 
Pós-Doutorado Sênior (PDS) 

Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia de Materiais Quânticos Avançados 
(INCT-MQA) 

 

1. Finalidade 

O Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia de Materiais Quânticos Avançados 
(INCT-MQA), lança esta chamada para a concessão de até três bolsas de Pós-
Doutorado Sênior (PDS) financiadas pelo CNPQ com duração de 6 a 12 meses e 
início previsto entre março e julho de 2026. 
As bolsas visam fomentar a colaboração entre diferentes grupos de pesquisa 
integrantes do INCT-MQA, estimulando projetos que promovam sinergia científica, 
uso compartilhado de infraestrutura e fortalecimento da rede de pesquisa 
nacional em materiais quânticos avançados. 
 

 

2. CRONOGRAMA 

 Abertura da chamada: 30 de novembro de 2025 
 Prazo final para submissão: 30 de janeiro de 2026 
 Período de avaliação: fevereiro de 2026 
 Início das bolsas: entre março e junho de 2026 

 

3. ELEGIBILIDADE DOS PROPONENTES E CANDIDATOS 

3.1. Somente poderão submeter propostas pesquisadores membros regulares do 
INCT-MQA, oficialmente vinculados ao projeto no CNPq. 

 

4. SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. As candidaturas deverão ser submetidas exclusivamente por e-mail para o 
endereço: inctmqa@gmail.com 

4.2. O e-mail deverá conter no campo “Assunto”: CandidaturaPDS_2026_1 

4.3. As propostas deverão ser submetidas em único arquivo com folha tamanho A4, 
fonte Arial 10 (ou equivalente) não superior a 5 páginas, contendo todas as 
informações (título, nomes dos Pesquisadores Principais, link para o CV Lattes, 



endereços profissionais físico e eletrônico, justificativa, tempo de duração da 
bolsa, objetivos, metodologia, descrição da integração entre os grupos do INCT e 
viabilidade (infraestrutura, projetos vigentes, equipe de suporte para o projeto) 
para o desenvolvimento do projeto e bibliografia.  

 

5. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

O principal objetivo é avaliar o caráter colaborativo e integrador da proposta no 
âmbito da rede INCT-MQA. As submissões serão analisadas pelo Comitê Gestor do 
INCT-MQA, considerando os seguintes critérios: 

 Mérito científico e originalidade da proposta; 
 Aderência aos objetivos estratégicos do INCT-MQA; 
 Integração entre diferentes grupos do INCT-MQA; 
 Potencial impacto dos resultados para o avanço das metas do INCT-MQA; 
 Viabilidade técnica e adequação do plano de trabalho; 
 Experiência e complementaridade da equipe proponente, incluindo 

pesquisadores anfitriões e colaborações previstas. 
 Equilíbrio regional e entre grupos participantes. 

Os coordenadores dos Grupos Temáticos de Discussão e Trabalho (GTDT) tomarão 
conhecimento das solicitações pertinentes a sua temática e poderão ser 
consultados pelo Comitê Gestor durante o processo de avaliação. 

 

6. Acompanhamento 

Ao final do período de bolsa, os selecionados devem submeter um relatório breve, 
em linguagem simples (máximo 3 páginas). Este relatório deve detalhar os 
resultados da colaboração e as maneiras pelas quais a concessão melhorou ou 
melhorará suas atividades de pesquisa e/ou aproveitou oportunidades maiores – 
incluindo financiamento.  

 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As bolsas seguirão as normas e valores definidos pelo CNPq para a 
modalidade PDS, incluindo obrigações e direitos do bolsista. 

7.2. O INCT-MQA reafirma seu compromisso com um ambiente de diversidade, 
equidade e inclusão, encorajando candidaturas de pessoas de todas as origens e 
perfis.

 



8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Casos omissos serão avaliados e deliberados pelo Comitê Gestor do INCT-
MQA. 

8.2. A submissão da candidatura implica plena concordância com os termos desta 
chamada. 

 

 

Campinas, 10 de Novembro de 2025 

 

 

 
____________________________________ 

Eduardo Granado Monteiro da Silva 
Coordenador – INCT-MQA 

 


